
Estado do Tocantins
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA
CNPJ N° 25.062.381/0001-64
Administração 2025/2026

Avenida Manoel Braga, s/n, Vila Novo Milênio II, CEP: 77870-000, Babaçulândia - TO

INDICAÇÃO Nº 001, DE 27 DE MAIO DE 2026.

INDICA ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  a 
inclusão,  na  programação  oficial  da  Cavalgada  de 
Babaçulândia, a realização do Concurso para Escolha 
da  Rainha  da  Cavalgada,  com  desfile  country  e 
premiação.

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve requer que, após tramitação regimental, seja 

encaminhada  ao  chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  a  seguinte  INDICAÇÃO:  “a  inclusão,  na 

programação oficial  da Cavalgada de Babaçulândia, da realização do Concurso para Escolha da 

Rainha  da  Cavalgada,  contemplando  desfile  country,  premiação  e  demais  atos  necessários  à 

valorização do evento.”

JUSTIFICATIVA

A  presente  Indicação  tem  por  objetivo  fortalecer  e  valorizar  uma  das  mais 

tradicionais manifestações culturais do Município de Babaçulândia, mediante a inclusão da escolha 

da Rainha da Cavalgada na programação oficial do evento.

A realização do concurso contribuirá para o resgate e fortalecimento das tradições 

ligadas ao universo das cavalgadas, promovendo maior participação popular e ampliando o alcance 

cultural e turístico da festividade. Além disso, o desfile country e a escolha da Rainha da Cavalgada  

representam  uma forma de  reconhecer  e  valorizar  a  presença  feminina  no  meio  rural  e  nas 

atividades culturais ligadas ao campo.

A iniciativa também poderá estimular a participação das jovens do município, 

promover  a  integração  comunitária  e  gerar  maior  visibilidade  para  o  evento,  agregando 

entretenimento, beleza e tradição à programação oficial da cavalgada.

Ressalta-se que eventos dessa natureza são amplamente realizados em diversos 

municípios  brasileiros,  tornando-se  importantes  atrativos  culturais  e  turísticos,  além  de 

contribuírem  para  a  valorização  da  identidade  local  e  para  o  fortalecimento  das  festividades 

tradicionais.
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Diante da relevância da matéria, espera-se que a presente Indicação seja acolhida 

pelo  Poder  Executivo  Municipal,  proporcionando  mais  uma  atração  cultural  à  Cavalgada  de 

Babaçulândia e valorizando a participação das mulheres em um dos eventos mais tradicionais do 

município.

Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 27 de maio de 2026.

BONFIM SILVA GOIS 
Vereador Autor – União Brasil
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